
REQUERIMENTO Nº                , DE 2018 

(Do Sr.Marcos Reatégui) 

 

Requer a revisão do despacho de 
distribuição do Projeto de Lei nº 8.248, 
de 2017, para que a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços – CDEICS aprecie 
o seu mérito. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 17, II, “a” e 
32, VI, “c”, “e” e “o”, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 
revisão do despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei nº 8.248, de 
2017, que “Institui normas básicas sobre alimentos” para dispor sobre a 
rotulagem de alimentos que contenham risco de asfixia, para que a Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS 
analise o seu mérito, tendo em vista se tratar de assunto afeto a seu campo 
temático. 

 

JUSTIFICATIVA 

A proposição em tela possui conteúdo normativo relativo à 
atividade e normalização industrial cuja aprovação ensejaria impacto nas 
políticas de importação e exportação sobre os produtos afetos à legislação, o 
que, conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputados nas 
alíneas “c”, “e” e “o”, VI, art. 32, se inclui no campo temático da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS. 

Sendo assim, é capaz de conferir à CDEICS competência para 
analisar o mérito do Projeto de Lei nº 8.248, de 2017, merecendo, portanto, o 
presente requerimento o deferimento dessa Presidência. 

 

DEPUTADO 


